DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2026, DE 28 DE MAIO DE 2026.

“ATUALIZA O VALOR PARA FINS DE INDENIZAÇÃO AOS VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DOIS IRMÃOS/RS, EM DECORRÊNCIA DO USO DE CARRO PARTICULAR PARA PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADE A SER DESEMPENHADA.”
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS, no uso de suas atribuições,
DECRETA
Art. 1º - A indenização a ser paga em decorrência do uso de carro particular para participação em atividade a ser desempenhada de que trata a Resolução nº 12/2022, de 21 de setembro de 2022, e suas alterações posteriores, passa a ser de R$ 1,29 (um real e vinte e nove centavos) por quilômetro rodado.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 



Dois Irmãos, 28 de maio de 2026.

SÉRGIO KROETZ
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